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LEI N° 428 DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 164.624,79 PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte: 

Art.1°. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir, ao Orçamento Anual de 2022 o crédito 
adicional especial no valor de R$ 164.624,79 (cento e sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e 
quatro reais e setenta e nove centavos) com a finalidade de atender as despesas para a manutenção 
de ações não contempladas no Quadro de Detalhamento da Despesa- QDD do corrente exercício, 
na forma a seguir discriminada: 

2 - PODER EXECUTIVO 

Órgão 320000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UO: 30201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação: 04.122.0014 - 2003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 

Elemento de Despesa: 319013 – Obrigações Patronais 

Fonte de Recursos: 0144.044 – Cessão Onerosa – Volumes Excedentes do Pré-Sal 

TOTAL .................................................................................................................... R$ 164.624,79 

 
Art. 2º - Como fonte dos recursos financeiros destinados à abertura do crédito adicional 
suplementar será utilizado o excesso de arrecadação decorrente da fonte de recursos 0144.044 - 
Cessão Onerosa – Volumes Excedentes do Pré-Sal, classificado na rubrica de receita 
1.7.1.2.00.0.0.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Contendas do Sincorá, Estado Bahia, 30 de junho de 2022. 

 

Margareth Pina Souza 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI N° 429 DE 30 DE JUNHO DE 2022.  

 

“Autoriza o Poder Executivo a assinar convênios e firmar 
contratos com Órgãos Estaduais e Federais e dá outras 
providências”. 

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, faz saber a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte 

L E I 

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a assinar convênios e firmar 
contratos com os Governos Federal e Estadual, através de Ministérios, Secretarias, Diretorias, 
Departamentos, Divisões, Autarquias e/ou Entidades da Administração Direta e Indireta. 

Parágrafo Único – A autorização prevista no art. 1º estende-se às empresas privadas 
concessionárias do serviço público. 

Art. 2º - O Poder Executivo disporá do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do Convênio, para remetê-lo à apreciação da Câmara de Vereadores. 

Art. 3º - A vigência desta Lei é de 01 (um) ano a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá - Estado - Bahia, 30 de Junho de 2022. 

 

 

Margareth Pina Souza 
Prefeita Municipal 
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